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RESUMO

Em um breve estudo, este trabalho propõe-se a apresentar uma análise acerca da aplicação da ação de extradição no caso de brasileiro com dupla nacionalidade, nos casos em que a nacionalidade brasileira se deu de forma primária e prossegue com a demonstração da impossibilidade da concessão em se verificando a peculiaridade supracitada. Trataremos do tema a partir de uma abordagem hermenêutica sistêmica, perpassando por conceitos como da cidadania, povo, território, deportação, expulsão, pois que estão correlacionados com o tema central, bem assim atribuem completude ao estudo. Com o objetivo de enriquecer o estudo, trazemos a baila um caso discutido em nossa Corte Constitucional, o qual abriu precedente emblemático ao afirmar a impossibilidade de extradição de brasileiro nato, qualquer que seja o motivo do pedido. 
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ABSTRACT

Abstract: This work aims to present an analysis on the use of extradition when it comes to Brazilians who have dual nationality, where the Brazilian nationality was given primary form and proceeds with the demonstration of the impossibility of the concession. We will approach the theme from a systemic hermeneutic view, going through concepts like citizenship, people, territory, deportation, expulsion, because they are correlated to the central theme, so they attribute wholeness to the study. In order to improve this essay, we bring up a case that has been discussed in our Constitucional Court which previously opened by stating the impossibility of the native Brazilian extradition, whatever the reason for the request.
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1. INTRODUÇÃO


O presente estudo tem como objeto de pesquisa analisar o instituto da nacionalidade no ordenamento jurídico brasileiro, frente ao processo da extradição de brasileiro naturalizado e suas consequências jurídicas nos casos de dupla nacionalidade. É importante destacar que o direito fundamental à não extradição, que traz em seu núcleo uma imposição ao Estado brasileiro de não extraditar os seus nacionais, entra em colisão com a possibilidade de brasileiros que adquiram a dupla nacionalidade. 
Entretanto, como veremos durante o texto, a Constituição Federal de 1988, amplia os direitos dos cidadãos brasileiros, impondo ao Estado a incumbência de assumir uma postura garantista para com seus pátrios. A problemática aqui apresentada já foi objeto debatido no Supremo Tribunal Federal, a qual já teve a oportunidade de decidir sobre a extradição de brasileiro com dupla nacionalidade, sendo a nacionalidade brasileira adquirida de forma originária. 
Naquela ocasião o Ministro Celso de Mello rechaçou a concessão da extradição por configurar afronta ao texto constitucional, bem como à própria soberania do país. Já no âmbito doutrinário o tema ganha relevo em virtude dos direitos e garantias fundamentais que orbitam em torno da problemática sobre a nacionalidade, os quais podem sofrer não apenas mitigação, mas também uma total laceração, caso seja permitida a extradição nas circunstâncias apontadas no desenvolvimento do trabalho.
Ao longo desse estudo, vamos demonstrar a impossibilidade, sob pena de afrontar o direito constitucional, de processar uma extradição de brasileiro com dupla nacionalidade, quando o seu vínculo jurídico com o Estado brasileiro se deu de forma originária, carregando consigo a rigidez das garantias constitucionais conferidas aos brasileiros natos.
O trabalho encontra-se dividido em cinco seções. A primeira, intitulada de “Nacionalidade: um estudo jurídico”, trata-se de uma abordagem doutrinária sobre as formas de aquisição da nacionalidade, originaria e a derivada; a segunda seção, “O instituto da extradição”, tem como finalidade fazer uma discussão sobre as saídas compulsórias de pessoas do território brasileiro, seja pela extradição, deportação ou expulsão; e, por fim, a última seção fará um estudo sobre o “Caso Leading Case”, que retrata a hipótese de extradição de uma brasileira nata com dupla nacionalidade.

2. METODOLOGIA CIENTÍFICA: 

A metodologia pode ser vista como o meio em que serão buscados os subsídios e/ou argumentos da pesquisa para a produção dos resultados, sejam textuais ou não textuais. Assim, nessa linha de pensamento, adotamos a pesquisa de natureza bibliográfica, por meio da análise de uma literatura jurídica, bem como dispositivos normativos e decisões de tribunais que já enfrentaram a matéria, objeto de análise deste trabalho. 
Dessa maneira, os pressupostos metodológicos de caráter bibliográfico se ampararam nas leituras centrais de José Afonso da Silva e José Francisco Rezek, pelos conceitos e parâmetros que ambos procuram elaborar para a constituição do problema aqui apresentado. A revisão bibliográfica que se propõe é, portanto, uma modalidade de interpretação fundamental para a compreensão dos estudos e da problematização do caso apresentado ao final deste artigo.
Nessa perspectiva podemos realizar uma análise geral do tema e suas principais nuance e desdobramentos, possibilitando, gradativamente, a construção e demonstração da problemática em questão. 


3. NACIONALIDADE: UM ESTUDO JURÍDICO.


É necessário destacar as diferenças entre nacionalidade e cidadania, vez que são institutos frequentemente confundidos em virtude de serem temas jurídicos complementares. Entretanto, são institutos jurídicos que preservam suas peculiaridades, sendo primordial termos em mente quais são suas esferas de atuação e sua natureza, para tanto colacionamos um entendimento do jurista José Afonso da Silva, conforme segue:   
Nacionais seriam todos que nascem num ambiente cultural, geralmente expressos numa língua comum, atualizado num idêntico conceito de vida e dinamizado pelas mesmas aspirações de futuro e ideias coletivos. (SILVA, 2004, p.317-318)

Segundo o entendimento de Rezek (2010),a nacionalidade é o vínculos jurídicos mais antigos nas relações entre nacional e o Estado , pois ela liga Estado, indivíduo e cidadania sendo um vínculo permanecente que relaciona a pessoa a uma determinada ordem estatal e a natureza dessa ligação ora é jurídica, ora é política : Jurídica porque, é por meio dela que o indivíduo será membro efetivo de um Estado soberano que passa a estabelecer e distinguir  quem são seus nacionais concedendo a eles direitos e obrigações recíprocas, tendo essa ligação resguardada mesmo que esse venha a residir em estado estrangeiro .
 A Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU, 1948), em seu artigo 15º mostra que o Estado não pode de forma arbitraria intervir na nacionalidade, muito menos privar de sua vontade de mudar de nacionalidade.
No mesmo sentido, Bernardes (1999)afirma:
A existência do vínculo político decorre do vínculo jurídico, pois antes de ser capaz de exercer direitos políticos, o indivíduo deve ser considerado como elemento essencial do Estado, tendo que ser nacional. Isso porque, somente através do vínculo político o indivíduo é considerado cidadão, passando a adquirir direitos capazes de serem exigidos do estado e de exercê-los no âmbito político de modo a ser agente desenvolvedor/impulsionador da democracia, como pelo exercício do voto, da participação em plebiscito e refendo, e em uma das ações que expressam de forma legítima e pura o poder conferido ao cidadão, ou seja, a ação popular (BERNADES,1999, p. 71).

No Direito Constitucional brasileiro vigente os termos nacionalidade e cidadania possuem sentidos distintos,ademais, a nacionalidade pode existir sem a cidadania, porém é inadmissível ser cidadão sem ser nacional, pois a cidadania é considerada um atributo do indivíduo na forma do direito interno e atendendo ao quesito estipulado: ter o uso e gozo dos direitos políticos, cujo o descumprimento requer a perda sem excluir, contudo, o vínculo nacional,brasileiro nato ou naturalizado em gozo dos seus direitos políticos é considerado nacional, no entendimento de Rezek (2010).
Dentro das gerações de conquista dos direitos, a nacionalidade é consideradacomo direito de primeira dimensão,convencionou-se, então, que se trata de matéria de Direito Público Interno, particularmente de Direito Constitucional, mas não se pode negar a influência ditada pelo Direito Internacional, é valido dizer que é por intermédio da soberania externa que os Estados praticam a proteção diplomática de seus nacionais.
Cidadão é o nacional no gozo de direitos políticos e os participantes na vida política de Estado democrático moderno, que estabelece capacidade civil plena para participar de um processo eleitoral de votar e ser votado,bem como envolver-se no destino da sociedade, possuindo direitos que a Constituição resguarda, portanto ser cidadão é ter direito à vida, à liberdade, à propriedade, à igualdade perante a lei,é fundamento do Estado Democrático de Direito (art. 1°, inciso II, da Constituição Brasileira). 
A nacionalidade é o direito de participar da vida política do Brasil. Mas, para isso, deve ser adquirida pelas condições fixadas pelo próprio Estado, como pode decorrer do nascimento ou de determinadas condições e pressupostos estabelecidos pelo próprio Estado. A cidadania traz como consequência direitos e deveres que conduz o indivíduo mesmo que não esteja no seu Estado, não deixando de preencher requisitos exigidos pelo Estado, podendo ter como pena a perda que é de muita relevância, isso se o indivíduo não tiver condições de ser cidadão de outro Estado, ficando impossibilitado de conviver em associações. 
Assim, a perda só pode ocorrer em casos em que for absolutamente necessária, conforme previsão contida no § 4° do art. 12 da Constituição da República, ou seja, por atividade nociva ao interesse nacional, reconhecida por sentença judicial com o trânsito em julgado e a aquisição de outra nacionalidade, salvo a hipótese de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira, perdendo, também, a nacionalidade se houver imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em Estado estrangeiro, como condição de permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.
 Dessa forma conclui-se que a nacionalidade é um requisito da cidadania, destacando-se que são institutos diversos, pois, nem todo nacional é cidadão, como já citamos acima, só é investido de direitos políticos, isto é, com o direito de votar e ser votado, permitindo ao cidadão participar do governo de forma direta e indireta. José Afonso da Silva (1998) assegura:
O conceito de povo, vimos antes, não se confunde com população nem com habitante. Estes termos referem-se ao conjunto de residentes no território, quer sejam nacionais, quer sejam estrangeiros. O território do Estado, pois, é ocupado por uma população, que se submete à ordenação jurídico-política respectiva. Essa população compõe-se de pessoas nascidas no território ocupado e de pessoas que para ele imigram. Poder-se dizer que o nascido no território provém da mesma origem, têm a mesma língua, os mesmos costumes e tradições de seus antepassados, formando uma comunidade de base sociocultural que denominamos nação. São os nacionais os outros são estrangeiros (SILVA, 1998, p. 319).


Os conceitos de população, povo, nação estão também minuciosamente ligados ao estudo da nacionalidade. Porque é por intermédio do povo que o Estado revela sua vontade e por isso o povo se torna parte importante do Estado, pois a definição sociológica de povo é resultante de uma conexão cultural, referente ao grupo ligado por sentimento de nacionalidade, dessa forma possuem mesma língua, traços culturais, costumes e ideais políticos, o “povo manifesta-se como elemento pessoal do Estado”. (GAMA, 2002, p. 109).
Já o conceito de território diz respeito para à existência do Estado, pois é quem delimitao poder soberano exercido, e é objeto de direito do Estado, o qual estando a serviço do povo, pode usar e dispor dele da maneira mais útil, estando presentes, portanto, as características fundamentais das relações de domínio.
A Constituição brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacional, órgão de consulta do presidente da República, competência para propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo, conforme (Artigo 91, parágrafo primeiro, inciso III da Constituição Federal). 
Dessa forma o território é um dos critérios para atribuição de nacionalidade brasileira, o jus soli, que consiste na condescendência da nacionalidade em função do local de nascimento, independe da sua vontade, em sendo assim, quem nasce no território do Estado, deste é nacional.
O sistema jus soli é mais justo, porque permite ao ser humano, desde que nasce, identificar-se com o meio ambiente em que nasceu, se criou, foi educado e vive com seus compatriotas ou cidadãos, trabalhando e perseguindo os mesmos ideais de engrandecimento da terra que viu nascer. No entanto, livre da influência ideológica, política ou religiosa de seus antepassados, converte-se em um verdadeiro cidadão, solidário com o destino de sua pátria, a terra em que nasceu, estudou e prosperou.
Segundo Francisco Rezek (2010):

A generalidade da jurisdição significa que o Estado exerce no seu domínio territorial, todas as competências de ordem legislativa, administrativa e jurisdicional. A exclusividade significa que, no exercício de tais competências, o Estado local não enfrenta a concorrência de qualquer outra soberania. Só ele pode, destarte, tomar medidas de constrição contra pessoas, detentor que é do monopólio do uso legítimo da força pública (REZEK, 2010, p.164).


O Brasil também adota o critério jus sanguinis que tem como a nacionalidade de seus genitores, ou seja, é descartado o local de nascimento, é filiado por Estados apontados pela emigração. Sobre esse ponto, Francisco Rezek (2010), leciona:

Há, na exceção ao jus soli, outro aspecto relevante, em torno do qual ou autores não discrepam: os pais, estrangeiros, devem estar a serviço do país cuja nacionalidade possuem para que incorra a atribuição da nacionalidade brasileira. Seria brasileiro, dessa forma, o filho de um egípcio que cuidasse no Brasil da representação deCatar ou Omã. A quem estranhe essa particularidade, convém lembrar que o constituinte não tendenciou abrir exceção ao jus soli senão quando em presença de uma contundente presunção de que o elemento aqui nascido terá outra nacionalidade, merecedora, por razões naturais, de sua preferência, e de que assim a atribuição da nacionalidade local iria originar quase que seguramente uma incômoda bipatria, a seu tempo resolvida em favor da nacionalidade a cujo serviço se encontram, a presunção perde sua energia, de modo que a recusa da nacionalidade local jure soli poderia não raro dar origem a uma situação que a todo custo tem de ser evitada, qual seja a apatria de um natural do Brasil. (REZEK, 2010, p. 192)



Isso mostra que apenas o filho de estrangeiros que estejam no Brasil a serviço do seu país de origem não terá a nacionalidade brasileira. Se estiverem estes a serviço de um terceiro Estado, seus filhos aqui nascidos serão considerados brasileiros natos.
Os critérios jus soli e jus sanguini, faz com que apareçam alguns conflitos de leis, dessa forma o indivíduo que nasce sem nacionalidade ou com mais de uma, de, dando ensejo aos casos em que o indivíduo nasce sem nacionalidade alguma ou com mais de uma nacionalidade, pois nenhum, ou quase nenhum Estado soberano adota rigidamente uma ou outra regra, optando, quase sempre, pela escolha de um desses critérios como regra geral, admitindo exceções permissivas de atribuição da nacionalidade pelo outro Estado.






3. O INSTITUTO DA EXTRADIÇÃO. 

Nas relações entre Estados soberanos há que de se respeitar suas respectivas competências, bem assim o seu âmbito de atuação de modo a não ferir o poder de um determinado país em face dos seus jurisdicionados. Para tanto, nas relações internacionais destaca-se um dos processos mais comuns e que ganha relevo por ser mecanismo frequentemente utilizado a fim de ver resguardada a competência de julgar o seu nacional, qual seja, a extradição. 
No Brasil o referido petitório tem previsão constitucional, encontrando-se disciplinado no art. 5º, em seu inciso LII, bem assim no Estatuto do Estrangeiro – Lei nº 6.815 de 19 de agosto de 1990, este último trata de forma mais aprofundada e completa acerca da ação de extradição.
Nesse sentido temos que, conforme a Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LI “nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes ou drogas afins”, daqui podemos extrair a primeira e uma das principais teses aqui apontadas, vez que é direito fundamental do brasileiro a não extradição para país estrangeiro a fim de ali responder por crime comum. 
Esse inciso ressalta não apenas a referida vedação, mas também serve para legitimar e atribuir força cogente à competência da República Federativa do Brasil no processo e julgamento do seu pátrio, encabeçando um duplo entendimento oriundo do mesmo preceito normativo. 
Verifica-se no mesmo artigo, em seu inciso LII, que o pedido de extradição por motivo de crime político ou de opinião também não será permitido, isso porque o Brasil assume um compromisso, alçado a condição de princípio que rege o Estado em suas relações internacionais ao confirmar no art. 4º inciso X que será concedido asilo político. Pois bem, feito esse breve adendo, ainda no estudo dos preceitos constitucionais, encontramos adiante qual o órgão competente para processar e julgar a ação de extradição, conforme se verifica da seguinte extração.
Conclui-se, pois, que a natureza frágil e complexa do instituto aqui tratado exigiu do legislador elevar as suas garantias e principais determinações a serem previstos em texto que exige rígida modificação e extremo respeito frente às demais legislações do ordenamento jurídico, visto que o instituto reclama outras observâncias como: soberania, competência, direitos fundamentais e tantos outros institutos e garantias capazes de serem tocados pelas decisões acerca da extradição. 

3.1. EXTRADIÇAO ATIVA E PASSIVA

No que diz respeito ao processo pelo qual se dá a extradição, é possível destacar a existência de dois desdobramentos: extradição na modalidade ativa e extradição na modalidade passiva. Isso se justifica pelo fato de o Estado estar sujeito tanto ao pedido feito por outro país, quanto pedir que se efetive o processo de extradição a Estado estrangeiro. 
Nestes termos, com o objetivo de fazer um estudo sobre o processo de extradição passiva o Supremo Tribunal Federal:
O brasileiro nato, quaisquer que sejam as circunstâncias e a natureza do delito, não pode ser extraditado, pelo Brasil, a pedido de governo estrangeiro, pois a CR, em cláusula que não comporta exceção, impede, em caráter absoluto, a efetivação da entrega extradicional daquele que é titular, seja pelo critério do jus soli, seja pelo critério do jus sanguinis, de nacionalidade brasileira primária ou originária. Esse privilégio constitucional, que beneficia, sem exceção, o brasileiro nato (CF, art. 5º, LI), não se descaracteriza pelo fato de o Estado estrangeiro, por lei própria, haver-lhe reconhecido a condição de titular de nacionalidade originária pertinente a esse mesmo Estado (CF, art. 12, § 4º, II, a). Se a extradição não puder ser concedida, por inadmissível, em face de a pessoa reclamada ostentar a condição de brasileira nata, legitimar-se-á a possibilidade de o Estado brasileiro, mediante aplicação extraterritorial de sua própria lei penal (...) – e considerando, ainda, o que dispõe o Tratado de Extradição Brasil-Portugal (...) –, fazer instaurar, perante órgão judiciário nacional competente (...), a concernente persecutio criminis, em ordem a impedir, por razões de caráter ético-jurídico, que práticas delituosas, supostamente cometidas, no exterior, por brasileiros (natos ou naturalizados), fiquem impunes.” (HC 83.113-QO, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 26-6-2003, Plenário, DJ de 29-8-2003.) No mesmo sentido: Ext 916, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 19-5-2005, Plenário, DJ de 21-10-2005.

No mesmo sentido, o mesmo Tribunal julgou matéria pertinente adotando o seguinte posicionamento. Vejamos:
Extradição requerida pela República Oriental do Uruguai. Nacionalidade brasileira do Extraditando comprovada por documento dotado de fé pública. Impossibilidade de extradição enquanto eficaz aquele documento. Extradição à qual se nega seguimento em decisão monocrática por delegação do plenário. (...) Cumpre observar, inicialmente, que o esclarecimento definitivo da verdadeira nacionalidade do Extraditando tem reflexo direto na análise do pedido de extradição formulado pelo Ministro da Justiça: se uruguaio o Extraditando, a extradição teria seu normal e regular prosseguimento; se brasileira, a extradição seria categoricamente incabível, nos termos constitucionalmente previstos, e, portanto, de se indeferir, de imediato, o pedido de extradição e a conseqüente e imediata expedição de alvará de soltura, pois, de acordo com o art. 5º, inc. LI, da Constituição, (...) Assim, não é possível admitir o prosseguimento da presente extradição, pois a dúvida razoável quanto à nacionalidade brasileira do Extraditando não se resolve enquanto existentes os documentos que assentam tal condição. E, apesar de o Estado Requerente demonstrar segurança quanto à nacionalidade uruguaia do Extraditando, não há como se permitir o prosseguimento do processo de extradição enquanto não forem aqueles documentos juridicamente desconstituídos em sua validade. (...) Portanto, apesar de não haver certeza, nos Estados Requerente e Requerido, nem definição incontestável ou certeza jurídica sobre a verdadeira nacionalidade do Extraditando, não se pode deixar de acentuar a) que a dúvida instalada o foi pelo Estado brasileiro, pois a República Oriental do Uruguai não manifesta nem aceita qualquer dúvida quanto à condição de nacional uruguaio do Extraditando, pelo que não depende daquele Estado a solução da controvérsia, mas tão somente do Brasil; e b) existem documentos dotados de fé pública apresentados pelo Extraditando, que o indicam como brasileiro, nascido em Bento Gonçalves - RS. Posto no art. 5º, inc. LI da Constituição brasileira que nenhum brasileiro será extraditado, e, ainda, que a presunção de validade dos documentos públicos opera, no caso, em favor do Extraditando, a presente extradição não pode prosseguir, pelo reconhecimento mesmo da ilegitimidade passiva do Extraditando. (Ext 1.141, rel. min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, julgamento em 14 – 4 - 2009, DJE de 04-5-2009)


Nesse sentido, a seguinte jurisprudência permite compreender que o processo de extradição passiva surgi a partir de um requerimento feito ao Brasil, e que uma vez aqui, deve ser analisado pela autoridade judiciária competente, no caso o Supremo Tribunal Federal, para só então o chefe do executivo se pronunciar acerca do pedido de extradição, conforme o artigo102, inciso I, alínea g da Constituição Federal.
Conforme em sentido contrário, quando o Brasil requer a extradição a outro país, o processo se origina de uma ação penal, pois que o Estado está a tentar trazer para cumprir pena em nosso território o jurisdicionado que cometeu delito, mas que se encontra em país diverso, não podendo invadir a soberania de lá. No entantodisso, o órgão competente para formalizar os pedidos de extradição é o Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria Nacional de Justiça. 

3.2 OUTRAS MODALIDADES DE SAÍDA COMPULSÓRIA: DEPORTAÇÃO E EXPULSÃO.
A deportação é um instituto que trata da devoluçãoda devolução de estrangeiro que entrou no país de forma irregular, sem a observância dos procedimentos administrativos e legais previstos para a sua entrada ou permanência, acaso este individuo de forma irregular não saia do país no período consentido pelo Brasil. Destaque-se que a deportação tanto pode ser para o país de origem, quanto para outro país que consinta em receber o deportado. 
Em outras palavras, a deportação é a dispersão do estrangeiro de forma coercitiva do Estado, mas para que isso venha a se suceder o estrangeiro mantem-se irregular ou tenha entrado no nosso território, praticando atos que violem aordem jurídica do Estado em que se encontra.
Já a saída compulsória da expulsão, dentre os mencionados, configura-se como a mais grave em que um estrangeiro pode se colocar, tem previsão entre os artigos 65 e 75 da Lei 6.815/80, os quais tratam sobre a retirada do estrangeiro que aqui no Brasil praticou um ato atentatório ao interesse nacional, sendo uma medida político-administrativa em defesa do país.
Como explica Carlos Roberto Husek (2004),em seu Curso de Direito Internacional Público:
Expulsão é outra forma de exclusão do estrangeiro que, por exemplo, sofra uma condenação criminal, pressupondo inquérito que tem curso no âmbito do Ministério da Justiça. Ao final, o presidente da República, por meio de decreto, materializa a expulsão. Tanto a deportação quanto a expulsão dependem de certa discricionariedade do Estado, do seu poder Executivo. (HUSEK, 2004, p. 98).
 
 É um ato discricionário cabível ao Presidente da República, mas quem analisa o mérito é o Supremo Tribunal Federal não cabendo interferir na decisão do Presidente da República. Caso o estrangeiro tenha família, ou seja, dependentes dele residindo aqui no Brasil, ele não poderá ser expulso, assegurado pelo Estatuto do Estrangeiro. 

4. PROCESSO DE EXTRADIÇÃO NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO.
Entendia-se que nas Constituições anteriores vigente, que o brasileiro nato poderia ser extraditado, tendo como parâmetro o Princípio Absoluto da Territorialidade que trazia o entendimento de que mais se valia o lugar da onde o crime fora cometido do que a nacionalidade propriamente dita, com isso foi-se enraizando um entendimento quanto a não extradição a fim de preservar os direitos do brasileiro nato.Com o decorrer do tempo, e o amadurecimento de tais entendimentos houve a necessidade de não exibiro nacional a jurisdição estrangeira, pelo fato de que quando havia julgamento era imparcial.
É por via diplomática que a extradição é requerida, ela só é requerida diretamente ao governo na ausência dos agentes públicos, devendo conter nesse pedido de extradição documentos, local, data, natureza e a razão do fato criminoso e a tradução em vernáculo feita pelo Estado requerente. Dando continuidade ao processo de extradição, o Ministério das Relações Exteriores recebe o pedido e encaminha ao Ministério da Justiça, que estabelece a prisão do extraditando e uma vez este efetivamente preso, será colocado à disposição do Supremo Tribunal Federal.
A natureza dessa prisão é provisória, visto que aguardará a decisão do Supremo Tribunal Federal, não cabendo recurso na decisão do colegiado, apenas embargos de declaração, entretanto, julgada improcedente poderá haver novo pedido, desde que fundado em fatos novos. Sobre esse procedimento, assegura Rezek (2010): 

Entrega, por um Estado a outro, e a pedido deste, de pessoa que em seu território deva responder a processo penal ou cumprir pena. Cuida-se de uma relação executiva, com envolvimento judiciário de ambos os lados: o governo requerente da extradição só toma essa iniciativa em razão da existência do processo penal – findo ou em curso – ante sua Justiça; e o governo do Estado requerido (...) não goza, em geral, de uma prerrogativa de decidir sobre o atendimento do pedido senão depois de um pronunciamento da Justiça local. (REZEK 2010, p.210) 

Concluísse-se, portanto, que, um dos requisitos do processo de extradição é que o extraditando não seja brasileiro nato, pois do contrário a ação padeceria de vício de competência, pois que o Estado competente para processar e julgar o crime legitimamente é o Brasil. 



5. ESTUDO DE CASO “LEADING CASE”.

A nossa Constituição Federal proíbe que qualquer brasileiro exceto o naturalizado seja extraditado.Todo processo de extradição se inicia com o pronunciamento feita pela baixada do país que se pede a entrega do provável contraventor ao Ministério das Relações Exteriores do Brasil (MRE). Dessa maneira depois de receber o MRE, repassa o pedido ao Ministério da Justiça (MJ), que encaminha até o Supremo Tribunal Federal de acordo com artigo 102° da Constituição Federal, na qual se qualifica como órgão competente para processa e julgar, e expedi uma ordem de prisão do estrangeiro.
Dessa maneira ele será interrogado por um ministro-relator ou juiz do local onde o encontrarem, o processado terá um prazo de defesa, logo mais será analisado minuciosamente os requisitos para extradição, porém o Brasil não extraditar uma pessoa por crime político, de opinião, se já houver a extinção de punibilidade daquele crime em qualquer uma das leis no país, respectivo.
Considerando a complexidade do tema aqui tratado e suas características correlacionadas a outras ramificações do sistema jurídico, necessário foi nos debruçarmos sobre o estudo de um caso enfrentado pela Corte Constitucional de nosso país, o qual trazia em seu bojo a missão de decidir acerca da extradição de brasileiro com dupla nacionalidade, sendo que a nacionalidade brasileira havia se perfectibilizado de maneira originária. O leading case abria um leque de discussão aprofundada, pois que, considerando a nacionalidade originária, a nossa Constituição vedaria a extradição de brasileiro nato, outro ponto, considerando a nacionalidade derivada, seria possível a concessão da extradição. 
Pois bem, o paradigma surgiu a partir do Habeas Corpus nº 83.113 do Distrito Federal, tendo como relator o Ministro Celso de Mello, e como paciente a Sra. M. F. C. F. A. S. O. e como coatores, Ministro do Estado da Justiça e o Supremo Tribunal Federal. No “Writ” o eminente ministro entendeu que a paciente ao possuir nacionalidade originária, bem assim uma segunda nacionalidade também originária dentro dos critérios e possibilidades constitucionais previstos, estaria albergada por garantia constitucional que não poderia servir para contornar o postulado constituinte de modo a conceder extradição de brasileiro nato. Nesse sentido, é clara a ementa do “decisum”, a qual agregamos logo abaixo, oriunda do magistério do referido ministro: 
“Obter dictum” do Relator (Ministro Celso de Mello), motivado pela perda superveniente do objeto da ação de Habeas Corpus: impossibilidade constitucional absoluta de extraditar-se brasileiro nato e possibilidade de aplicação extraterritorial da Lei Penal Brasileira a fatos delituosos supostamente cometidos, no exterior, por brasileiros – Considerações de ordem doutrinária e caráter jurisprudencial. (Ministro Celso de Mello, STF. Ementa, HC 83.113/2009. DF). 

Conclui-se da referida decisão, a vedação de extradição do brasileiro nato constitui-se em norma de ordem cogente, Princípio de observância obrigatória e de caráter absoluto, não havendo que se falar em extradição de brasileiro nato ainda que este possua dupla nacionalidade, vez que, a Constituição é a norma superior e soberana do país. 
Neste caso, havia a tentativa de retirar brasileiro para cumprir pena em estado estrangeiro sob a alegação de cometimento de crime naquele país, entretanto, na decisão, o ministro acentuou a incidência da excepcionalidade prevista no art. 12, §4º, inciso II, alínea “a”, dando ao caso em exame caráter da extraterritorialidade, motivo pelo qual, acaso o crime tivesse ocorrido, caberia ao Brasil julgar o suposto agente delituoso. 
Nesse sentido continua o Ministro em sua decisão:
Se a extradição não puder ser concedida, por inadmissível, em face de a pessoa reclamada ostentar a condição de brasileira nata, legitimar-se-á a possibilidade de o Estado brasileiro, mediante aplicação extraterritorial de sua própria lei Penal (CP, art. 7º, II, b, e respectivo § 2º) – e considerando, ainda, o que dispõe o tratado de extradição Brasil/Portugal (art. IV) -, fazer instaurar perante órgão judicial competente (CPP art. 88), a concernente persecutio criminis, em ordem a impedir, por razões de caráter ético-jurídico, que práticas delituosas, supostamente cometidas, no exterior, por brasileiros (natos ou naturalizados) fiquem impunes. Doutrina. Jurisprudência”. (Ministro Celso de Mello, STF. Ementa, HC 83.113/2009. DF).

Portanto o entendimento, da Corte consolida a prevalência da competência brasileira para julgar os casos de brasileiro nato com dupla nacionalidade, assegurado pela Constituição brasileira, com exceção do naturalizado se tiver cometido crime antes da sua naturalização.
6 . CONCLUSÃO
Conforme podemos concluir, o presente artigo realizou uma análise do processo de extradição em caso de brasileiro com dupla nacionalidade dentro do ordenamento jurídico brasileiro, nos casos em que a nacionalidade brasileira se deu pelo critério originário e o de outro país se deu pelo critério derivado, sendo esta última uma imposição de situações excepcionadas pela nossa Constituição, que obriga ao Estado brasileiro o seu total cumprimento. 
Nesse entendimento, é possível destacar a impossibilidade da concessão da extradição tanto em respeito à soberania do país, quanto para preservar as garantias constitucionais conferidas aos brasileiros natos à luz da Constituição Federal de 1988. Além de previsão constituição expressa da não extradição de brasileiro nato, os entendimentos doutrinários analisados durante o corpo do texto realçam a hipótese aqui apresentada, vez que por meio de seus estudiosos ratificam a intenção do legislador originário. 
Verificou-se, também, que o Supremo Tribunal Federal na oportunidade de se pronunciar sobre um “Caso Leading Case”, que guardava em seu conteúdo os elementos fundamentais para a problemática deste trabalho, acompanhando o entendimento já apontado pelo legislador e pela doutrina majoritária, de modo que é possível afirmar que a não extradição de brasileiro nato é um conceito estanque, absoluto, não podendo o ordenamento se furtar ao cumprimento dos postulados constitucionais podendo pecar na sua atribuição principal: guardar o texto magno e preservar as garantias constitucionais de seus pátrios.
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